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PARTE E

 BANCO DE PORTUGAL

Aviso n.º 11264/2017
O Banco de Portugal informa que, no dia 19 de setembro de 2017, irá 

colocar em circulação uma moeda de coleção em liga de cuproníquel, 
com o valor facial de €5, designada «O Futuro».

As características da supracitada moeda foram aprovadas pela Por-
taria n.º 148/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 83, 
de 28 de abril.

A distribuição da moeda ao público será efetuada através das Institui-
ções de Crédito e das Tesourarias do Banco de Portugal.

5 de setembro de 2017. — Os Administradores: Luís Máximo dos 
Santos — Hélder Manuel Sebastião Rosalino.

310767925 

 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DE COIMBRA

Despacho n.º 8486/2017
Nos termos do disposto nos artigos 75.º a 80.º do Decreto-Lei 

n.º 74/2006, de 24 de março, na redação dada pelo Decreto-Lei 
n.º 63/2016, de 13 de setembro, na sequência de proposta do Conselho 
Técnico-Científico, foi aprovada a alteração do plano de estudos do 
Curso de Mestrado em Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiatria, 
que altera o Despacho n.º 8519/2016 publicado no Diário da República 
n.º 124, 2.ª série, de 30 de junho.

A alteração do plano de estudos do referido ciclo de estudos, que a 
seguir se publica, foi registada na Direção-Geral do Ensino Superior a 
25 de agosto de 2017, sob o n.º R/A-Ef 138/2011/AL03.

25 de agosto de 2017. — A Presidente, Maria da Conceição Saraiva 
da Silva Costa Bento.

Áreas científicas Sigla

Créditos

Obrigatórios Opcionais

Enfermagem. . . . . . . . . . . . . . . . . 723 106
Ciências da Educação  . . . . . . . . . 142 2,5  
Gestão e Administração . . . . . . . . 345 2,5  
Saúde  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 720 9

Subtotal  . . . . . . 120

Total . . . . . . . . . 120

 10 — Plano de estudos: 

ANEXO
1 — Estabelecimento de ensino: Escola Superior de Enfermagem 

de Coimbra.
2 — Unidade orgânica: Não aplicável.
3 — Grau ou diploma: Mestre.
4 — Ciclo de estudos: Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiatria.
5 — Área científica predominante: Enfermagem.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 120.
7 — Duração normal do ciclo de estudos: 2 Anos.
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o ciclo de estudos se estrutura: Não aplicável.
9 — Estrutura curricular:

QUADRO N.º 1 

 Escola Superior de Enfermagem de Coimbra

Ciclo de estudos em Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiatria

Grau de mestre

1.º Ano

QUADRO N.º 2 

Unidade curricular (1)
Área

científica
(2)

Organização do ano 
curricular

(3)

Horas de trabalho

Créditos
(6)

Observações
(7)Total

(4)

Contacto (5)

T TP PL TC S E OT O

Teoria de Enfermagem. . . . . . . . . . . . . . . . . . 723 Anual  . . . . . . . 68 25 2,5
Metodologias de Investigação em Enferma-

gem.
723 Anual  . . . . . . . 81 15 15 3

Formação para a Prática Especializada  . . . . . 142 Anual  . . . . . . . 68 15 10 2,5
Gestão para a Prática Especializada. . . . . . . . 345 Anual  . . . . . . . 68 15 10 2,5
Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiátrica 723 Anual  . . . . . . . 216 35 30 25 8
Neurociências. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 720 Anual  . . . . . . . 80 40 3
Psicopatologia e Psiquiatria . . . . . . . . . . . . . . 720 Anual  . . . . . . . 94 50 3,5
Psicofarmacologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 720 Anual  . . . . . . . 67 30 2,5
Desenvolvimento Humano. . . . . . . . . . . . . . . 723 Anual  . . . . . . . 68 15 10 5 2,5
Cuidados Continuados Especializados  . . . . . 723 Anual  . . . . . . . 108 25 15 20 4
Ajustamento ao Processo de Saúde/Doença . . . 723 Anual  . . . . . . . 94 20 15 10 3,5
Respostas Humanas nas Doenças Degenerativas 

e Síndromas Cerebrais Orgânicos.
723 Anual  . . . . . . . 67 10 10 5 2,5

Respostas Humanas nas Perturbações Psicóticas 723 Anual  . . . . . . . 81 10 15 5 3
Respostas Humanas nas Perturbações de Ansie-

dade e Imagem Corporal.
723 Anual  . . . . . . . 81 10 15 5 3

Respostas Humanas nas Perturbações do Humor 723 Anual  . . . . . . . 81 10 15 5 3
Comportamentos Aditivos . . . . . . . . . . . . . . . 723 Anual  . . . . . . . 68 10 10 5 2,5
Urgências Psiquiátricas  . . . . . . . . . . . . . . . . . 723 Anual  . . . . . . . 68 10 10 5 2,5
Projeto de Investigação  . . . . . . . . . . . . . . . . . 723 Anual  . . . . . . . 162 10 10 5 15 6
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 2.º Ano

QUADRO N.º 3 

Unidade curricular (1)
Área

científica
(2)

Organização do ano 
curricular

(3)

Horas de trabalho

Créditos
(6)

Observações
(7)Total

(4)

Contacto (5)

T TP PL TC S E OT O

Estágio em Enfermagem de Saúde Mental Co-
munitária.

723 Semestral  . . . . 297 192 11

Estágio em Enfermagem Psiquiátrica  . . . . . . 723 Semestral  . . . . 297 192 11
Estágio — Área Opcional  . . . . . . . . . . . . . . . 723 Semestral  . . . . 216 156 8
Dissertação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 723 Semestral  . . . . 810 18 40 30 (a)
Trabalho de Projeto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 723 Semestral  . . . . 810 100 18 40 30 (a)
Estágio com Relatório Final. . . . . . . . . . . . . . 723 Semestral  . . . . 810 18 192 40 30 (a)

(a) Optativa de entre Dissertação, Trabalho de Projeto e Estágio com Relatório Final.

 310779784 

 Despacho n.º 8487/2017
Nos termos do disposto nos artigos 75.º a 80.º do Decreto-Lei 

n.º 74/2006, de 24 de março, na redação dada pelo Decreto-Lei 
n.º 63/2016, de 13 de setembro, na sequência de proposta do Con-
selho Técnico-Científico, foi aprovada a alteração do plano de estu-
dos do Curso de Mestrado em Enfermagem, que altera o Despacho 
n.º 12906/2015, publicado no Diário da República n.º 223, 2.ª série, 
de 13 de novembro.

A alteração do plano de estudos do referido ciclo de estudos, que a 
seguir se publica, foi registada na Direção-Geral do Ensino Superior a 
04-09-2017, sob o n.º R/A-Cr 72/2010/AL02.

4 de setembro de 2017. — A Presidente, Maria da Conceição Saraiva 
da Silva Costa Bento.

Áreas científicas Sigla

Créditos

Obrigatórios Opcionais

Enfermagem. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 723 64
Gestão e Administração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 345 22
Outras. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 999 4

Subtotal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 86 4

Total  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90

 Área de especialização em Supervisão Clínica

QUADRO N.º 2 

Áreas científicas Sigla

Créditos

Obrigatórios Opcionais

Enfermagem. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 723 73
Ciências da Educação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 142 9
Outras. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 999 4 4

Subtotal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 86 4

Total  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90

ANEXO
1 — Estabelecimento de ensino: Escola Superior de Enfermagem 

de Coimbra.
2 — Unidade orgânica: Não aplicável.
3 — Grau ou diploma: Mestre.
4 — Ciclo de estudos: Enfermagem.
5 — Área científica predominante: Enfermagem.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 90.
7 — Duração normal do ciclo de estudos: 3 Semestres.
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o ciclo de estudos se estrutura: Área de especializa-
ção em: Gestão de Unidades de Cuidados; Supervisão Clínica.

9 — Estrutura curricular:

Área de especialização em Gestão de Unidades de Cuidados

QUADRO N.º 1 


